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tributária (GAT) foi aprovado pelo Despacho n.º 1667/2005 (2ª série), 
do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, publicado no Diário da 
República, 2ª série, n.º 17, de 25 de janeiro;

Considerando o período de tempo entretanto decorrido e a neces-
sidade que daí advém de efetuar ajustamentos pontuais no regula-
mento; 

São alterados os artigos 4.º, 5.º, 12.º e 14.º do regulamento do es-
tágio para ingresso nas categorias do grau 4 das carreiras do grupo de 
pessoal de administração tributária (GAT), aprovado pelo Despacho
n.º 1667/2005 (2ª série) e alterado pelo Despacho n.º 15584/2005 (2ª sé-
rie), os quais passam a ter a seguinte redação: 

«Artigo 4.º 

O estágio tem início após a publicação no Diário da República do 
despacho de nomeação ou na data fixada no despacho autorizador. 

Artigo 5.º

1 - O estágio decorrerá sob a coordenação de um júri, constituído 
por cinco ou mais elementos e nomeado pelo Diretor-Geral. 

2 - […].

Artigo 12.º 

1 - […].
2 - […]. 
3 - […]. 
4 - Sempre que se verifique igualdade de classificação final, são 

considerados como fatores de desempate, sucessivamente, os se-
guintes critérios:

a) A nota mais elevada na prova final; 
b) A nota mais elevada no concurso de ingresso para admissão 

ao estágio. 

No caso de persistir igualdade, compete ao júri o estabelecimento 
de outros critérios de preferência. 

Artigo 14.º 

1 - Relativamente à designação, constituição e ao funcionamento 
do júri de estágio, à prevalência das funções do júri, acesso a atas e 

 Despacho n.º 15632/2014
Em face do proposto na Informação n.º 2014/2259, de 19 de 

novembro de 2014, da Direção de Serviços do Imposto sobre o 
Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC) da Autoridade Tributária 
e Aduaneira, referente à alteração e revisão da declaração perió-
dica de rendimentos Modelo 22, respetivos anexos e instruções, 
a efetuar em consequência das alterações legislativas ocorridas 
com a reforma do IRC em 2014 e da necessidade de introdução de 
melhorias nos formulários, aprovo a seguinte declaração periódica 
de rendimentos, respetivos anexos e instruções de preenchimento, 
nos termos do n.º 2 do artigo 117.º do Código do IRC, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 442 -B/88, de 30 de novembro, republicado 
pela Lei n.º 2/2014, de 16 de janeiro:

Declaração Modelo 22 e respetivas instruções de preenchimento;
Anexo A da declaração Modelo 22 e respetivas instruções de 

preenchimento;
Anexo B da declaração Modelo 22 e respetivas instruções de 

preenchimento;
Anexo C da declaração Modelo 22 e respetivas instruções de 

preenchimento;
Anexo D da declaração Modelo 22 e respetivas instruções de 

preenchimento; e
Anexo E da declaração Modelo 22 e respetivas instruções de 

preenchimento.

18 de dezembro de 2014. — O Secretário de Estado dos Assuntos 
Fiscais (por delegação de S.Exa. a MEF, Desp. 9783/2013, Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 142, de 25.07.2013), Paulo de Faria Lince Núncio. 

documentos, prazos, contagem de prazos, convocação dos candidatos, 
classificação, decisão final e participação dos interessados, bem como 
no que concerne à publicidade, homologação da lista de classificação 
final e recurso hierárquico aplica-se o Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 
de julho. 

2 - […].» 

28 de novembro de 2014. — O Secretário de Estado dos Assuntos 
Fiscais, Paulo de Faria Lince Núncio.

208306975 
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Reporte dos gastos de financiamento líquidos de períodos de tributação anteriores (art.º 67.º)

MATÉRIA COLETÁVEL NÃO ISENTA [(311 - 399) + 322]  ou 409 ou campo 42 do anexo E

Existindo prejuizos fiscais autorizados/transmitidos, indique:
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Estabelecimentos de ensino particular (ex-art.º 56.º do EBF)

Benefícios relativos à interioridade (ex-art.º 43.º do EBF)

TAXAS DE
TRIBUTAÇÃO

Antigo Estatuto Fiscal Cooperativo (art.º 7.º, n.º 3 da Lei n.º 85/98, de 16/12)

Região Autónoma dos Açores (Dec. Leg. Regional n.º 2/1999/A, de 20/1)

Região Autónoma da Madeira (Dec. Leg. Regional n.º 2/2001/M, de 20/2)
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248

265

ASSINALAR
COM X

247

249

246

REGIMES DE REDUÇÃO DE TAXA

Entidades licenciadas na Zona Franca da Madeira  (art.º 36.º do EBF)

   20%

   10% / 15%

   20%

   5 %

17% / 23%

263

Rendimentos prediais de entidades não residentes sem estabelecimento estável (art.º 87.º, n.º 4) 262 25%

25%
Mais-valias imobiliárias / incrementos patrimoniais obtidos por entidades não residentes sem estabelecimento estável
(art.º 87.º, n.º 4)

Mais-valias mobiliárias obtidas por entidades não residentes sem estabelecimento estável (art.º 87.º, n.º 4)

13,6% / 18,4%

266

Entidades licenciadas na Zona Franca da Madeira  (ex-art.º 35.º do EBF) 260    3 %

08.1

Regime especial dos grupos de sociedades

Prejuizos individuais deduzidos, verificados em períodos
anteriores ao início da aplicação do regime

396   .          ,

Soma algébrica
dos resultados fiscais

Lucros distribuídos
(ex-art.º 70.º, n.º 2)

Resultado fiscal do grupo

NIF

382   .          ,381   .          ,380   .          ,

APURAMENTO DA MATÉRIA COLETÁVEL09
Regime simplificado
(em vigor até 2010)Com isenção

400

Cód.Com redução de taxa

324

323

Cód.Regime geral

312

(transporte do Q. 07) Cód.

302

301 .         , .         ,.         ,

.         , .         ,.         ,313

PREJUÍZO FISCAL1 .

LUCRO TRIBUTÁVEL2 .

Cód.

.         ,

Outros rendimentos obtidos por entidades não residentes sem estabelecimento estável 264

25%

Total do valor utilizado no período
(397-A + 397-B)

Valor utilizado no período [art.º 15.º,
n.º 1, al. c) e art.º 75.º, n.º 5]

Valor utilizado no período (art.º 75.º,
n.ºs 1 e 3)

Gastos de financiamento líquidos
(opção prevista no art.º 67.º, n.º 5)

395   .          ,

Quotas-partes dos prejuízos fiscais deduzidas em caso de
aquisição de grupos de sociedades  (art.º 71.º, n.ºs 4 e 5)

398   .          , NIF

.         .         ,346

401

392

394

407

391

331

314

386

388

320

303

385

309

389

325

383

.         , .         ,.         ,.         ,

.         , .         ,.         ,.         ,

.         , .         ,.         ,.         ,

.         , .         ,.         ,.         ,

Prejuízos fiscais autorizados/
transmitidos (art.º 75.º, n.ºs 1 e 3)

3. DEDUÇÕES:
Prejuízos fiscais deduzidos

408

409

332

333

321

322

310

311

.         , .         ,.         ,.         ,

.         , .         ,.         ,.         ,

Benefícios fiscais

4. MATÉRIA COLETÁVEL:
(2 - 3)

Prejuízos fiscais não dedutíveis
(art.º 52.º, n.º 8)

393387 390384 .         , .         ,.         ,.         ,Prejuízos fiscais autorizados/transmitidos
[art.º 15.º, n.º 1, al. c) e art.º 75.º, n.º 5]

Prejuízos fiscais dedutíveis

COLETIVIDADES DESPORTIVAS - Dedução
das importâncias investidas até 50% da
matéria coletável (art.º 54.º, n.º 2 do EBF)

397   .         ,
397-A   .         ,

  .         ,397-B

399   .         ,

NIF

NIF
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377

430

431

OUTRAS INFORMAÇÕES11

RETENÇÕES NA FONTE12

1N.o DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL (NIF) RETENÇÃO NA FONTE 2 .      .      ,

.          .          ,416

423Tratando-se de microentidade, indique se opta pela aplicação das normas contabilísticas previstas no Decreto-Lei
n.º 158/2009, de 13 de julho (art.º 5.º da Lei n.º 35/2010, de 2/9)

Total de rendimentos do período .          .          ,410

Diferença positiva entre o valor considerado para efeitos de liquidação do IMT e o valor constante do contrato, nos
casos em que houve recurso ao procedimento previsto no art.º 139.º

Data em que ocorreu a transmissão das partes sociais (art.º 51.º, n.º 9 e art.º 88.º, n.º 11) 418
DiaAno Mês

Sim ?

.          .          ,411Volume de negócios do período

369

367

368

Derrama estadual (art.º 87.º-A)

CÁLCULO DO IMPOSTO
Imposto à taxa normal (art.º 87.º, n.º 2, 1.ºs  15.000,00 de matéria coletável
das PME) (c. 311 do q.09 da m22 ou c. 42 do anexo E) x 17%

Imposto a outras taxas

Imposto imputável à Região Autónoma dos Açores

COLETA  (347-A + 347-B + 349 + 350 + 370)

370Imposto imputável à Região Autónoma da Madeira

378

373

COLETA TOTAL  (351 + 373)

353Dupla tributação jurídica internacional (DTJI - art.º 91.º)

Dupla tributação económica internacional (art.º 91.º-A) 375

Benefícios fiscais

TOTAL DAS DEDUÇÕES (353 + 375 + 355 + 356)      378 357

TOTAL DO IRC LIQUIDADO (378 - 357)      0 358

Resultado da liquidação (art.º 92.º) 371

Retenções na fonte 359

Pagamentos por conta (art.º 105.º) 360

IRC A PAGAR (358 + 371 - 359 - 360 - 374) > 0 361

Reposição de benefícios fiscais 372

Derrama municipal

Dupla tributação jurídica internacional (art.º 91.º) - Países com CDT e quando
DTJI > 378

379

365

TOTAL A PAGAR [361 ou ( - 362) + 363 + 372 + 364 - 379 + 365 + 366 + 369] > 0

10

351

349

347-A

350
348

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,
.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,
355 .          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

364

.          .          ,

.          .          ,
.          .          ,
.          .          ,
.          .          ,
.          .          ,
.          .          ,

     %)

356 .          .          ,Pagamento especial por conta (art.º 93.º)

.          .          ,
374Pagamentos adicionais por conta (art.º 105.º-A)

Imposto à taxa normal (art.º 87.º, n.º 1)  (c. 311 do q.09 da m22 ou c. 42 do
anexo E) x 23%

347-B .          .          ,

362

.          .          ,

363

.          .          ,
IRC A RECUPERAR (358 + 371 - 359 - 360 - 374) < 0

IRC de períodos anteriores

JUROS COMPENSATÓRIOS

Discriminação do valor indicado no campo 366 do quadro 10:
Juros compensatórios declarados por
atraso na entrega da declaração

Juros compensatórios
declarados por outros motivos .          .          ,366-B.         .       ,366-A

.          .          ,

.          .          ,

TRANSFERÊNCIA DE RESIDÊNCIA/CESSAÇÃO DA ATIVIDADE DE ESTABELECIMENTO ESTÁVEL/AFETAÇÃO DE ELEMENTOS PATRIMONIAIS (art.ºs 83.º, 84.º e 54.º-A, n.º 11)10-B

TOTAL A PAGAR (367 - 377) > 0

TOTAL A RECUPERAR [( - 368) + 377] < 0

.         .       ,377-B.         .       ,377-A
IRC + Derrama estadual Derrama municipal

Valor do pagamento diferido ou fracionado

Modalidade de pagamento do imposto correspondente (art.º 83.º, n.º 2)

1 imediato [al. a)] 2 diferido [al. b)] 3 fracionado [al. c)]

Total dos pagamentos diferidos ou fracionados (377-A + 377-B)

.          .          ,

.          .          ,

Tributações autónomas

Juros compensatórios

Juros de mora

366

TOTAL A RECUPERAR [( - 362) + 363 + 372 + 364 - 379 + 365 + 366 + 369] < 0

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

10-A

654

321 7 8

TRIBUTAÇÕES AUTÓNOMAS13

Despesas de representação (art.º
88.º, n.º 7) .         .         ,414 .         .         ,422

Indemnizações por cessação de
funções de gestor, administrador ou
gerente [art.º 88.º, n.º 13, al. a)]

CRÉDITO DE IMPOSTO POR DUPLA TRIBUTAÇÃO JURÍDICA INTERNACIONAL (CIDTJI)14

Encargos com viaturas (ex-art.º 88.º, n.º
4) (regime em vigor até 31/12/2013) .         .         ,421 .         .         ,420Encargos com viaturas (antiga

redação do art.º 88.º, n.º 3) (regime
em vigor até 31/12/2013)

Encargos dedutíveis com ajudas de
custo e de compensação pela
deslocação em viatura própria do
trabalhador (art.º 88.º, n.º 9)

.         .         ,415 .         .         ,426Encargos com viaturas - Se CA < 
25.000,00 [art.º 88.º , n.º 3, al. a)]

Encargos não dedutíveis nos termos da al.
h) do n.° 1 do artigo 23.°-A suportados
pelos sujeitos passivos que apresentem
prejuízo fiscal (art.º 88.º, n.º 9)

.         .         ,425 .         .         ,427Encargos com viaturas - Se CA
25.000,00 e <  35.000,00 [art.º 88.º,
n.º 3, al. b)]

Lucros distribuídos por entidades
sujeitas a IRC a sujeitos passivos que
beneficiem de isenção total ou parcial
(art.º 88.º, n.º 11)

.         .         ,417 .         .         ,428Encargos com viaturas - Se CA
35.000,00 [art.º 88.º, n.º 3, al. c)]

.         .         ,424
Gastos ou encargos relativos a bónus
e outras remunerações variáveis
pagas a gestores, administradores ou
gerentes [art.º 88.º, n.º 13, al. b)]

Apuramento no período

Saldo que transita
Crédito de imposto

do período

Fração do imposto
relativa a rendimentos
obtidos no estrangeiro
[art.º 91.º, n.º 1, al. b)]

Imposto pago no
estrangeiro [art.º 91.º,

n.º 1, al. a)]

Saldo não deduzido Dedução efetuada
no período

Tipo de rendimentosCódigo
do País

.     .     ,

.     .     ,

.     .     ,

.     .     ,

.     .     ,

.     .     ,

.     .     ,

.     .     ,

.     .     ,

.     .     ,

.     .     ,

.     .     ,

.     .     ,.     .     ,.     .     ,
.     .     ,
.     .     ,
.     .     ,

TOTAL do CIDTJI com CDT

TOTAL do CIDTJI sem CDT

TOTAL do CIDTJI
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.           .           ,

.           .           ,

PRODUTO

(5) = [(3) x (4)]

2 4

(3)

3

(2)

1

MASSA SALARIAL
TAXA DE

DERRAMA

(4)

TOTAL DO QUADRO

CÓDIGO
DO

DISTRITO /
MUNICÍPIO

.           .           ,

.           .           ,

DERRAMA (art.º 18.º, n.º 2 e 4 da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro)

DISTRIBUIÇÃO DA MASSA SALARIAL

MUNICÍPIO

(1)

04

1

2

4

6

7

8

20

19

18

17

16

15

14

13

12

11

10

9

5

3

.          .           ,

TOTAL GERAL APURAMENTO DE DERRAMA06

.          .           ,
DERRAMA (lucro tributável  x  taxa média)
(Transportar para o campo 364 do quadro 10 da declaração)

TAXA MÉDIA

LUCRO TRIBUTÁVEL
(campos 302, 313, 382 e 400 do quadro 09 da declaração) 1

2

3 .         .         ,

1

3

2

05

MASSA SALARIAL

TAXA MÉDIA (Produto  :  Massa salarial)

PRODUTO

.         .         ,

02 PERÍODON.º DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL (NIF)

1 1

01

NÚMERO DE PÁGINAS03

Total de páginas 1 Número desta página

DERRAMA

,

MODELO 22

I R C

ANEXO A

M
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O
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,

2

.           .           ,,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,,

,

,
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,

,

,

,

,

,

,

,

,

,

,

,

,

,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

D E C L A R A Ç Ã O
D E

R E N D I M E N T O S

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

R. P.

AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E
ADUANEIRA
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Subsidios à exploração

Restantes proveitos

TOTAL

Vendas de mercadorias e produtos

Prestações de Serviços

(A transportar para o campo 400 do
Quadro 09 da Declaração Mod. 22)

x 0,20 =

Prestações de Serviços no âmbito de atividades
hoteleiras e similares, restauração e bebidas

01 02 PERÍODON.º DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL (NIF)

1 1

REGIME SIMPLIFICADO IRC

ANEXO B

MODELO 22

03 APURAMENTO DO LUCRO TRIBUTÁVEL

Proveitos Lucro Tributável

Prestações de Serviços
(Sociedade de Profissionais)

Ajustamento Positivo
(Vendas)

Ajustamento Positivo
(Outros Proveitos)

D E C L A R A Ç Ã O
D E

R E N D I M E N T O S

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

R. P.

AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E
ADUANEIRA

M
O

D
E

LO
 E

M
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IG
O

R
 A

 P
A

R
TI

R
 D

E
 J

A
N

E
IR

O
 D

E
 2

01
5

(Revogado pelo art. 92.º da Lei n.º 3-B/2010, de 28 de abril)
Aplicável aos períodos de 2010 e anteriores

1 .         .          ,

2

13

3

4

5

14

15

11

6

7

16

8

9

10

17

18

12

x 0,45 =

x 0,70 =

x 0,20 =

x 0,20 =

x 0,45 =

x 0,20 =

x 0,45 =

Coefic.

.         .          ,

.         .          ,

.         .          ,

.         .          ,

.         .          ,

.         .          ,

.         .          ,

.         .          ,

.         .          ,

.         .          ,

.         .          ,

.         .          ,

.         .          ,

.         .          ,

.         .          ,

.         .          ,

.         .          ,
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REPARTIÇÃO DO VOLUME ANUAL DE NEGÓCIOS

Volume global de negócios não isento

Volume de negócios, não isento, imputável às instalações situadas na Região Autónoma da Madeira (RAM)

Volume de negócios, não isento, imputável às instalações situadas na Região Autónoma dos Açores (RAA)

1

2

3

4

5

REGIÕES AUTÓNOMAS

03

MODELO 22
IRC

ANEXO C

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

01 02 PERÍODON.º DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL (NIF)

1 1

REGIÕES AUTÓNOMAS

REGIME GERAL E REGIME SIMPLIFICADO COM APLICAÇÃO DAS TAXAS REGIONAIS

COLETA da RAM - Se PME - até  15.000,00 (campo 4 x campo 7-A) - a transportar para campo 370 da declaração

COLETA da RAA: Se PME - até  15.000,00 [campo 5 x (montante até  15.000,00 do campo 6) x 13,6%] - a transportar para o campo 350
da declaração

COLETA do CONTINENTE: Se PME - até  15.000,00 (campo 22 x campo 7-A) - a transportar para o campo 347-A da declaração

MATÉRIA COLETÁVEL (campo 311 do quadro 09 da declaração ou campo 42 do anexo E)

COLETA: Se PME - (até  15.000,00 x 17%)

6

7-A

7-B

8-A

8-B

04

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

ANTIGO REGIME SIMPLIFICADO (ex-art.º 58.º do CIRC), REGIMES DE REDUÇÃO DE TAXA

COLETA DA RAM: (campo 4 x campo 12) - a transportar para o campo 370 da declaração

COLETA DA RAA: (campo 5 x campo 12 x 0,8) - a transportar para o campo 350 da declaração

COLETA do CONTINENTE: (campo 22 x campo 12) - a transportar para o campo 349 da declaração

21COLETA: (campo 11 x taxa)

MATÉRIA COLETÁVEL (campos 311-399 ou campo 322 ou campo 409 do quadro 09 da declaração) 11

12

13

14

05

15 .         .         ,
.         .         ,
.         .         ,
.         .         ,
.         .         ,

COLETA DA RAM: Se PME - até  15.000,00 (campo 4 x campo 17-A) - a transportar para o campo 370 da declaração

Coleta da RAA  - Se PME - superior a  15.000,00 (campo 5 x campo 17-B) ou se Grande empresa (campo 5 x campo 17-B) - a
transportar para o campo 350 da declaração

COLETA do CONTINENTE: Se PME - até  15.000,00 (campo 22 x campo 17-A) - a transportar para o campo 347-A da declaração

MATÉRIA COLETÁVEL (campo 311 do quadro 09 da declaração)

COLETA: Se PME - superior a  15.000,00 [(campo 16 -  15.000,00) x 23%] ou se Grande empresa (campo 16 x 23%)

16

17-A

17-B

18-A

18-B

06

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

,

,

REGIME GERAL SEM APLICAÇÃO DAS TAXAS REGIONAIS

COLETA: Se PME - superior a  15.000,00 [(campo 6 -  15.000,00 x 23%] ou se Grande empresa (campo 6 x 23%)

COLETA da RAM: Se PME - superior a  15.000,00 (campo 4 x campo 7-B) ou se Grande empresa (campo 4 x campo 7-B) - a transportar
para o campo 370 da declaração

9-A

9-B

10-A

10-B

COLETA da RAA: Se PME - superior a  15.000,00 [campo 5 x (campo 6 -  15.000,00) x 18,4%] ou se Grande Empresa (campo 5 x
campo 6 x 18,4%) - a transportar para o campo 350 da declaração

COLETA do CONTINENTE: Se PME - superior a  15.000,00 (campo 22 x campo 7-B) ou se Grande empresa (campo 22 x campo 7-B) - a
transportar para o campo 347-B da declaração

RÁCIO 2 =  (campo 3   :  campo 1)

RÁCIO 1 =  (campo 2   :   campo 1)

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

19-A

19-B

20-A

20-B

COLETA: Se PME - (até  15.000,00 x 17%)

COLETA DA RAM: Se PME - superior a  15.000,00 (campo 4 x campo 17-B) ou se Grande empresa (campo 4 x campo 17-B) - a
transportar para o campo 370 da declaração

Coleta da RAA: Se PME - até  15.000,00 (campo 5 x campo 17-A) - a transportar para o campo 350 da declaração

COLETA do CONTINENTE: Se PME - superior a  15.000,00 (campo 22 x campo 17-B) ou se Grande empresa (campo 22 x 17-B) - a
transportar para o campo 347-B da declaração

 REGIME GERAL SEM APLICAÇÃO DAS TAXAS REGIONAIS

D E C L A R A Ç Ã O
D E

R E N D I M E N T O S

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

R. P.

AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E
ADUANEIRA
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22 ,RÁCIO 3  = 1 - (rácio 1 + rácio 2)

%,
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MODELO 22
IRC

ANEXO D

01 02 PERÍODON.º DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL (NIF)

BENEFÍCIOS FISCAIS

D E C L A R A Ç Ã O
D E

R E N D I M E N T O S

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

R. P.

AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E
ADUANEIRA

M
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 A

 P
A
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R
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E
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E
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 D

E
 2

01
5

301

RENDIMENTOS ISENTOS03

ISENÇÃO DEFINITIVA031

Pessoas coletivas de utilidade pública de solidariedade social (art.º 10.º do CIRC)

RENDIMENTOS LÍQUIDOS

302Atividades culturais, recreativas e desportivas (art.º 11.º do CIRC e art.º 54.º, n.º 1 do EBF)

303Cooperativas (art.º 66.º-A do EBF)

313Empreiteiros ou arrematantes, relativamente aos lucros derivados de obras e trabalhos das infraestruturas comuns  NATO
(art.º 14.º, n.º 2 do CIRC)

314Fundos de pensões e equiparáveis (art.º 16.º, n.º 1 do EBF) e outros fundos isentos definitivamente

304Outras isenções definitivas

Campo 314 - Fundos de pensões e equiparáveis (art.º 16.º, n.º 1 do EBF) e outros fundos isentos definitivamente031-A
Código do benefício Montante

Campo 304 - Outras isenções definitivas031-B
Código do benefício Montante

305

ISENÇÃO TEMPORÁRIA032

Zona Franca da Madeira e da Ilha de Santa Maria (art.º 33.º, n.º 1 do EBF)

RENDIMENTOS LÍQUIDOS

306Comissões vitivinícolas regionais (art.º 52.º do EBF)

307Entidades gestoras de sistemas integrados de gestão de fluxos específicos de resíduos (art.º 53.º do EBF)

308Associações públicas, confederações, associações sindicais e patronais (art.º 55.º do EBF)

309Sociedades ou associações cientifícas internacionais (ex-art.º 57.º do EBF)

310Baldios e comunidades locais (art.º 59.º do EBF)

311Medidas de apoio ao transporte rodoviário de passageiros e mercadorias [mais-valias isentas (art.º 70.º do EBF)]

315Fundos de poupança em ações (art.º 26.º do EBF) e outros fundos isentos temporariamente

312Outras isenções temporárias

Campo 315 - Fundos de poupança em ações (art.º 26.º do EBF) e outros fundos isentos temporariamente032-A
Código do benefício Montante

Campo 312 - Outras isenções temporárias032-B
Código do benefício Montante

DEDUÇÕES AO RENDIMENTO (a deduzir no campo 774 do quadro 07 da declaração)04

401Majoração à criação de emprego (art.º 19.º do EBF)

DEDUÇÃO EFETUADA

402Fundos de investimento [art.º 22.º, n.º 14, al. b) do EBF]

403Eliminação da dupla tributação económica dos lucros distrbuídos por sociedades residentes nos PALOP e Timor-Leste (ex-art.º 42.º do EBF)

404

405Empresas armadoras da marinha mercante nacional (art.º 51.º do EBF)

406Majorações aplicadas aos donativos previstos nos artigos 62.º e 62.º-A do EBF

407Majoração de quotizações empresariais (art.º 44.º do CIRC)

408Majoração aplicada aos gastos suportados com a aquisição, em território português , de combustíveis para abastecimento de veículos
(art.º 70.º, n.º 4 do EBF)

409Remuneração convencional do capital social - PME (art.º 136.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 e art.º 41.º-A do EBF)

NORMATIVO LEGAL

Majorações aplicadas aos benefícios fiscais à interioridade [ex-art.º 43.º, n.º 1, al.  c) e d) do EBF]

412Majoração dos gastos relativos a creches, lactários e jardins de infância (art.º 43.º, n.º 9 do CIRC)

413Majoração das despesas realizadas por cooperativas em aplicação da reserva para a educação e formação (art.º 66.º-A, n.º 7 do EBF)

410Outras deduções ao rendimento

411TOTAL DAS DEDUÇÕES (401 + …. + 410 + 412 + 413)

.         .         ,.         .         ,.         .         ,.         .         ,.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

.         .         ,
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Campo 410 - Outras deduções ao rendimento04-A
Código do benefício Montante

TRANSMISSÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS DA SOCIEDADE FUNDIDA OU CINDIDA OU DA SOCIEDADE CONTRIBUIDORA (art.º 75.º-A do CIRC)041

Código do benefício MontanteNIF soc. fundida, cindida ou contribuidora

.         .         ,

.         .         ,

DEDUÇÕES À MATÉRIA COLETÁVEL (a deduzir no campo 399 do quadro 09 da declaração)11

COLETIVIDADES DESPORTIVAS (art.º 54.º, n.º 2 do EBF)111
Saldo que transita para
período(s) seguinte(s)

.          .          ,1114

Dedução do período

.          .          ,1113

Dotação do período

.          .          ,1112

Saldo não deduzido no período anterior

.          .          ,1111

SOC. GESTORAS DE PARTICIPAÇÕES SOCIAIS (SGPS), SOC. DE CAPITAL DE RISCO (SCR) E INVESTIDORES DE CAPITAL DE RISCO (ICR)05

501Mais-valias não tributadas (ex-art.º 32.º, n.º 2 e ex-art.º 32.º-A, n.º 1 do EBF)

502Menos-valias fiscais não dedutíveis (ex-art.º 32.º, n.º 2 e ex-art.º 32.º-A, n.º 1 do EBF)

ENTIDADES LICENCIADAS NA ZONA FRANCA DA MADEIRA06

601Data do licenciamento

602Número de postos de trabalho criados nos primeiros seis meses de atividade e mantidos no período

603Investimento efetuado na aquisição de ativos fixos tangíveis e de ativos intangíveis, nos dois primeiros anos de atividade .         .         ,

.         .         ,

.         .         ,

A no Mês Dia

DEDUÇÕES À COLETA (a deduzir no campo 355 do quadro 10 da declaração)07

GRANDES PROJETOS DE INVESTIMENTO (ex-art.º 41.º, n.º 1 do EBF, art.ºs 15.º a 21.º do CFI (revogado) e art.ºs 2.º a 21.º do CFI aprovado pelo Dec.-Lei n.º 162/2014, de 31/10071
Saldo que transita para
período(s) seguinte(s)

.         .         ,704

Dedução do período

.         .         ,703

Dotação do período

.         .         ,702

Saldo não deduzido
no período anterior

.         .         ,701

Diploma

PROJETOS DE INVESTIMENTO À INTERNACIONALIZAÇÃO (ex-art.º 41.º, n.º 4 do EBF e  art.º  22.º do CFI revogado pela Lei n.º 83-C/2013, de 31/12)072
Saldo que transita para
período(s) seguinte(s)

.           .           ,708

Dedução do período

.           .           ,707

Dotação do período

.           .           ,706

Saldo não deduzido no período anterior

.           .           ,705

SIFIDE - SISTEMA DE INCENTIVOS FISCAIS EM INVESTIGAÇÃO E DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL (Lei n.º 40/2005, de 3/8) E SIFIDE II (art.º 133.º
da Lei n.º 55-A/2010, de 31/12, art.ºs 33.º a 40.º do CFI (revogado) e art.ºs 35.º a 42.º do CFI aprovado pelo Dec.-Lei n.º 162/2014. de 31/10073

Saldo que transita para
período(s) seguinte(s)

.           .           ,712

Dedução do período

.           .           ,711

Dotação do período

.           .           ,710

Saldo não deduzido no período anterior

.           .           ,709

REGIME FISCAL DE APOIO AO INVESTIMENTO (Lei n.º 10/2009,  de 10/3 (sucessivamente prorrogada), art.ºs 26.º a 32.º do CFI (revogado) e
art.ºs 22.º a 26.º do CFI aprovado pelo Dec.-Lei n.º 162/2014, de 31/10)074

Saldo que transita para
período(s) seguinte(s)

.           .           ,716

Dedução do período

.           .           ,715

Dotação do período

.           .           ,714

Saldo não deduzido no período anterior

.           .           ,713

CRÉDITO FISCAL EXTRAORDINÁRIO AO INVESTIMENTO (Lei n.º 49/2013, de 16/07 )076
Saldo que transita para
período(s) seguinte(s)

.           .           ,725

Dedução do período

.           .           ,724

Dotação do período

.           .           ,723

Saldo não deduzido no período anterior

.           .           ,722

OUTRAS DEDUÇÕES À COLETA075
Dedução efetuada

.           .           ,717

Normativo legal

.           .           ,726

.           .           ,718

.           .           ,719

.           .           ,727

.           .           ,720

.           .           ,721

Incentivos fiscais aos lucros reinvestidos na Região Autónoma da Madeira (Dec. Leg. Regional n.º 2/2009/M, de 22 /1)

Incentivos fiscais aos lucros reinvestidos na Região Autónoma dos Açores (art.º 6.º do Dec. Leg. Regional n.º 2/99/A, de 20/1

Entidades licenciadas na Zona Franca da Madeira  (art.º 35.º , n.º 6 e 36.º, n.º 5 do EBF)

Sociedades de capital de risco e investidores de capital de risco (art.º 32.º-A, n.º 4 do EBF)

Dedução por lucros retidos e reinvestidos pelas  PME (art.ºs 27.º a 34.º do CFI)

TOTAL DAS DEDUÇÕES (703+707+711+715+724+717+726+718+719+727+720)

TRANSMISSÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS DA SOCIEDADE FUNDIDA OU CINDIDA OU DA SOCIEDADE CONTRIBUIDORA (art.º 75.º-A do CIRC)077

Código do benefício MontanteNIF soc. fundida, cindida ou contribuidora

.         .         ,

INCENTIVOS DO ANO

DONATIVOS (art.ºs 62.º e 62.º-A do EBF)08
TIPO DONATIVO

803 .          .          ,802801

806 .          .          ,805804

809 .          .          ,808807

812 .          .          ,811810

815 .          .          ,814813

818 .          .          ,817816

821 .          .          ,820819

824 .          .          ,823822

827 .          .          ,826825

830 .          .          ,829828

833 .          .          ,832831

836 .          .          ,835834

839 .          .          ,838837

842 .          .          ,841840

845 .          .          ,844843

848 .          .          ,847846

851 .          .          ,850849

854 .          .          ,853852

857 .          .          ,856855

860 .          .          ,859858

863 .          .          ,862861

866 .          .          ,865864

869 .          .          ,868867

 INCENTIVOS FISCAIS SUJEITOS À REGRA DE MINIMIS09

NIF DA ENTIDADE DONATÁRIA VALOR DONATIVO

TOTAL DOS INCENTIVOS DE ANOS ANTERIORES (DE NATUREZA FISCAL E NÃO FISCAL)

N-2 901 .          .          , N-1 902 .          .          ,

.        .        ,903Incentivos de natureza não fiscal

Incentivos de natureza fiscal

Remuneração convencional do capital social (Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 e art.º 41.º-A do EBF) x taxa do IRC .        .        ,904-A

Redução da taxa do IRC aplicável às PME, aos primeiros  15.000,00 de matéria coletável (art.º 87.º, n.º 2 do CIRC) .        .        ,
Redução da taxa - benefícios à interioridade (ex-art.º 43.º do EBF) .        .        ,
Despesas com projeto de investimento produtivo (art.º 18.º, n.º 1 , al. b) e n.º 5 do CFI, revogado pelo
Dec.-Lei n.º 162/2014, de 31/10) x taxa do IRC .        .        ,

904-B

904-C

904-D

TOTAL DOS INCENTIVOS DO ANO DE NATUREZA FISCAL (904-A + 904-B + 904-C + 904-D) .        .        ,904

TOTAL DOS INCENTIVOS DO TRIÉNIO (901+ 902 + 903 + 904) .        .        ,905

IRC A REGULARIZAR (a indicar no campo 372 do quadro 10 da declaração) .        .        ,906

Identificação das empresas associadas (conceito de empresa única para efeitos do limite de minimis) 907

INCENTIVOS FISCAIS À INTERIORIDADE LIGADOS AO INVESTIMENTO SUJEITOS ÀS TAXAS MÁXIMAS DE AUXÍLIOS REGIONAIS
(ex-art.º 43.º do EBF) - a indicar no campo 372 do quadro 10 da declaração10

TANGÍVEL

.        .        ,1003
Investimentos elegíveis .        .        ,1002.        .        ,1001

INTANGÍVEL TOTAL

AUXÍLIOS AO INVESTIMENTO

.        .        ,1004Redução dos encargos com a segurança social    X    (1 - taxa do IRC)

MAJORAÇÃO

.        .        ,1007
Majoração das depreciações

10061005

TAXA DO IRC VALOR DO AUXÍLIO

.        .        ,1010Majorações dos encargos com a segurança social 10091008

.        .        ,

.        .        ,
%,
%,

.        .        ,1011Majorações do crédito fiscal ao investimento

.        .        ,1012Outros

.        .        ,1013TOTAL DOS AUXÍLIOS (1004+1007+1010+1011+1012)

1014Taxa  de auxílio

1015Taxa máxima legal aplicável

.        .        ,1016EXCESSO A REGULARIZAR  (a transportar para o campo 372 do quadro 10 da declaração)

%,
%,

NIF
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SUBTOTAL DA MATÉRIA COLETÁVEL (  Campos 16 a 30 ou, se inferior  60% x RMMG)

M
O

D
E

LO
 E

M
 V

IG
O

R
 A

 P
A

R
TI

R
 D

E
 J

A
N

E
IR

O
 D

E
 2

01
5

01 02 PERÍODON.º DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL (NIF)

1 1

REGIME SIMPLIFICADO IRC

ANEXO E

MODELO 22

03 APURAMENTO DA MATÉRIA COLETÁVEL

Rendimentos Matéria Coletável

D E C L A R A Ç Ã O
D E

R E N D I M E N T O S

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

R. P.

AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E
ADUANEIRA

Coefic.

Vendas de mercadorias e produtos 16 .          .           ,x 0,04 =

OUTRAS INFORMAÇÕES04

Ano Mês Dia

43Data em que iniciou a atividade

t - Corresponde à taxa mínima de depreciação/amortização dos ativos subsidiados. Nos restantes casos, corresponde às percentagens de 5%, 10% ou
1/n.º de anos x 100% (ver instruções de preenchimento dos campos 6 e 21)

(a transportar para o campo 346 do
quadro 09 da mod.22)

Prestações de serviços no âmbito de atividades
hoteleiras e similares, restauração e bebidas

Prestações de serviços no âmbito de atividades profis-
sionais especificamente previstas na lista anexa ao CIRS

Restantes prestações de serviços

Subsídios à exploração

Subsídios não destinados à exploração

1 .          .           ,

17x 0,04 =2

18x 0,75 =3

19x 0,10 =4

20x 0,10 =5

21x 0,30 x t =6

x 0,30 x__ =

22x 0,95 =7
Cessão ou utilização temporária da propriedade

intelectual ou industrial

23x 0,95 =8
Prestação de informações respeitantes a uma experiência

adquirida no setor industrial, comercial ou científico

24x 0,95 =9Outros rendimentos de capitais

25x 0,95 =10Resultado positivo de rendimentos prediais

26x 0,95 =11Saldo positivo das mais-valias e menos-valias fiscais

27x 0,95 =12Restantes incrementos patrimoniais

28x 1,00 =13
Valor de aquisição dos incrementos patrimoniais

obtidos a título gratuito

29x 0,04 =14
Ajustamento positivo nos termos do art.º 64.º, n.º 3,

al. a) do CIRC (inventários)

30x 0,95 =15
Ajustamento positivo nos termos do art.º 64.º, n.º 3,

al. a) do CIRC (ativos fixos tangíveis)

40TOTAL DOS RENDIMENTOS

41

31Acréscimo por não reinvestimento (art.º 86.º-B, n.º 10 do CIRC)

42TOTAL DA MATÉRIA COLETÁVEL (Campos 41 + 31)

.          .           ,.          .           ,

.          .           ,.          .           ,

.          .           ,.          .           ,

.          .           ,.          .           ,

.          .           ,.          .           ,

.          .           ,.          .           ,

.          .           ,.          .           ,

.          .           ,.          .           ,

.          .           ,.          .           ,

.          .           ,.          .           ,

.          .           ,.          .           ,

.          .           ,.          .           ,

.          .           ,.          .           ,

.          .           ,.          .           ,

.          .           ,.          .           ,

.          .           ,

.          .           ,

.          .           ,

.          .           ,
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 Autoridade Tributária e Aduaneira

Despacho n.º 15633/2014

Delegação de competências

Ao abrigo das seguintes normas legais:

Artigo 62.º da lei Geral Tributária;
Artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na versão republicada 

em anexo à Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro;
Artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 135/99 de 22 de abril;
Arts. 29.º, n.º 1 e 35.º a 37.º do Código do Procedimento Adminis-

trativo;

e ainda dos:

Despachos n.os 13455/2013 de 22 de agosto e 13495/2013 de 2 de se-
tembro, da Diretora de Finanças de Setúbal, publicados, respetivamente, 
no D.R. 2.ª série, n.º 204, de 2013 -10 -22, e D.R. 2.ª série, n.º 205, de 
2013.10.23;

procedo às seguintes delegações de competências:

I — Competências delegadas
1 — Nos Chefes de Divisão de Inspeção Tributária, Licenciados 

Fernando Augusto da Fonseca Parsotam, Francisca Maria Leal Guiomar 
Palmeira e Maria da Glória Fernandes Nunes Rogado, no âmbito das 
competências da respetiva divisão:

1.1 — A seleção dos sujeitos passivos a inspecionar por iniciativa 
dos serviços;

1.2 — A prática dos atos necessários à credenciação dos funcionários 
com vista à inspeção externa e proceder à emissão de ordens de ser-
viço para os processos inspetivos a executar pelas respetivas divisões, 
incluindo a alteração dos fins, âmbito e extensão do procedimento 
tributário (n.º 1 do artigo 15.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 16.º e n.º 1 
do artigo 46.º do RCPIT);


